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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  SAMAE, DE CAXIAS DO SUL  

RS E ISOIL LAMON INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO LTDA., PARA AQUISIÇÃO 

DE MEDIDORES DE VAZÃO ELETROMAGNÉTICOS DE TUBO, COM SEUS 

DEVIDOS CONVERSORES ELETRÔNICOS DE VAZÃO, ACOMPANHADOS 

DE CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO E AFERIÇÃO. 
 
 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  SAMAE, Autarquia do Município de 
Caxias do Sul  RS, com sede na Rua Pinheiro Machado, n.º 1615, neste ato representado por 
seu Diretor-Presidente, Sr. Gilberto Meletti, brasileiro, separado judicialmente, residente e 
domiciliado nesta cidade, adiante denominado simplesmente "SAMAE", inscrito no CNPJ sob o 
n.º 88.659.313/0001-05 e, de outro lado, ISOIL LAMON INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 14.502.966/0001-31, com 
sede na Rua Christina Maria de Assis, 185, Bairro Califórnia, Belo Horizonte  MG, CEP 30855-
440, por seu representante legal, Sra. Vera Lucia Pereira Araújo Lamon, CPF n.º 227.525.446-
34
contrato, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS, DO AMPARO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O presente contrato é celebrado à vista do contido no Processo Administrativo n.º 
20230022365, que trata do Pregão Eletrônico n.º 024/2023, Termo de Referência, proposta da 
Contratada, atendendo à Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; à Lei Complementar 
n.º 101, de 04 de maio de 2000 e alterações; à Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e alterações; e demais legislações pertinentes à matéria, às regras e condições 
estabelecidas no Edital do respectivo Pregão Eletrônico e aos anexos que o integram; as 
despesas decorrentes correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no presente 
exercício financeiro, sob o código 03.05  SSA  17.512.010.1.162  4.4.90.52.04.00.00.00, e, 
do próximo, a consignar.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO OBJETO  
 
Aquisição de Medidores de Vazão Eletromagnéticos de Tubo, com seus Devidos Conversores 
Eletrônicos de Vazão, acompanhados de Certificado de Calibração e Aferição, conforme Termo 
de Referência  Anexo I, em Caxias do Sul  RS. 
 
Parágrafo único. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bens de luxo, 
conforme Decreto Municipal n.º 22.245, de 05 de outubro de 2022, estando classificado como 
bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 



2 

 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua Pinheiro Machado, 1615  Fone/Fax: (54) 3220 8600  Caxias do Sul  RS  
www.samaecaxias.com.br  licitacao@samaecaxias.com.br  

 

por Edital e especificações usuais de mercado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO 
 
O SAMAE pagará à Contratada o valor correspondente a R$ 700.753,48 (setecentos mil e 
setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos) pela execução do objeto 
descrito na cláusula anterior, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

ITEM 
CÓD. 

SAMAE 
CATMAT DESCRIÇÃO QUANT UN 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 11598 448619 

Conjunto medidor de vazão eletromagnético do tipo 
carretel composto de tubo, conversor eletrônico, 
placa de comunicação, anéis de aterramento e 
cabos de ligação apropriados para interligação 
tubo/conversor e protetores de surto, com diâmetro 
nominal DN50, PN 10, conforme descrição e 
características constantes do Termo de Referência  
Anexo I. As especificações são atendidas pelo tubo 
sensor OPTIFLUX 2000 e conversor de vazão 
IFC100W (formando o conjunto OPTIFLUX 2100W) 
com saída MODBUS da marca Krohne/Conaut; e 
pelo tubo sensor SITRANS FM MAG 5100 W e 
conversor de vazão SITRANS F M MAG 6000 com 
saída MODBUS FDK-085U0234 da marca Siemens. 
Marca: ISOIL-LAMON 
MODELO: S2500/MV110 

06 Un 5.720,96 34.325,76 

02 11600 448619 

Conjunto medidor de vazão eletromagnético do tipo 
carretel composto de tubo, conversor eletrônico, 
placa de comunicação, anéis de aterramento e 
cabos de ligação apropriados para interligação 
tubo/conversor e protetores de surto, com diâmetro 
nominal DN100, PN 10, conforme descrição e 
características constantes do Termo de Referência  
Anexo I. As especificações são atendidas pelo tubo 
sensor OPTIFLUX 2000 e conversor de vazão 
IFC100W (formando o conjunto OPTIFLUX 2100W) 
com saída MODBUS da marca Krohne/Conaut; e 
pelo tubo sensor SITRANS FM MAG 5100 W e 
conversor de vazão SITRANS F M MAG 6000 com 
saída MODBUS FDK-085U0234 da marca Siemens. 
MARCA: ISOIL-LAMON 
MODELO: MS2500/MV110 

10 Un 14.906,37 149.063,70 
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03 11601 448619 

Conjunto medidor de vazão eletromagnético do tipo 
carretel composto de tubo, conversor eletrônico, 
placa de comunicação, anéis de aterramento e 
cabos de ligação apropriados para interligação 
tubo/conversor e protetores de surto, com diâmetro 
nominal DN150, PN 10, conforme descrição e 
características constantes do Termo de Referência  
Anexo I.  As especificações são atendidas pelo tubo 
sensor OPTIFLUX 2000 e conversor de vazão 
IFC100W (formando o conjunto OPTIFLUX 2100W) 
com saída MODBUS da marca Krohne/Conaut; e 
pelo tubo sensor SITRANS FM MAG 5100 W e 
conversor de vazão SITRANS F M MAG 6000 com 
saída MODBUS FDK-085U0234 da marca Siemens. 
MARCA: ISOIL-LAMON 
MODELO: MS2500/MV110 

12 Un 14.003,76 168.045,12 

04 11062 448619 

Conjunto medidor de vazão eletromagnético do tipo 
carretel composto de tubo, conversor eletrônico, 
placa de comunicação, anéis de aterramento e 
cabos de ligação apropriados para interligação 
tubo/conversor e protetores de surto, com diâmetro 
nominal DN200, PN 10, conforme descrição e 
características constantes do Termo de Referência  
Anexo I. As especificações são atendidas pelo tubo 
sensor OPTIFLUX 2000 e conversor de vazão 
IFC100W (formando o conjunto OPTIFLUX 2100W) 
com saída MODBUS da marca Krohne/Conaut; e 
pelo tubo sensor SITRANS FM MAG 5100 W e 
conversor de vazão SITRANS F M MAG 6000 com 
saída MODBUS FDK-085U0234 da marca Siemens. 
MARCA: ISOIL-LAMON 
MODELO: MS2500/MV110 

03 Un 15.671,97 47.015,91 

05 11603 448619 

Conjunto medidor de vazão eletromagnético do tipo 
carretel composto de tubo, conversor eletrônico, 
placa de comunicação, anéis de aterramento e 
cabos de ligação apropriados para interligação 
tubo/conversor e protetores de surto, com diâmetro 
nominal DN250, PN 10, conforme descrição e 
características constantes do Termo de Referência  
Anexo I. As especificações são atendidas pelo tubo 
sensor OPTIFLUX 2000 e conversor de vazão 
IFC100W (formando o conjunto OPTIFLUX 2100W) 
com saída MODBUS da marca Krohne/Conaut; e 
pelo tubo sensor SITRANS FM MAG 5100 W e 
conversor de vazão SITRANS F M MAG 6000 com 
saída MODBUS FDK-085U0234 da marca Siemens. 
MARCA: ISOIL-LAMON 
MODELO: MS2500/MV110 

05 Un 14.776,30 73.881,50 
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06 11604 448619 

Conjunto medidor de vazão eletromagnético do tipo 
carretel composto de tubo, conversor eletrônico, 
placa de comunicação, anéis de aterramento e 
cabos de ligação apropriados para interligação 
tubo/conversor e protetores de surto, com diâmetro 
nominal DN300, PN 10, conforme descrição e 
características constantes do Termo de Referência  
Anexo I. As especificações são atendidas pelo tubo 
sensor OPTIFLUX 2000 e conversor de vazão 
IFC100W (formando o conjunto OPTIFLUX 2100W) 
com saída MODBUS da marca Krohne/Conaut; e 
pelo tubo sensor SITRANS FM MAG 5100 W e 
conversor de vazão SITRANS F M MAG 6000 com 
saída MODBUS FDK-085U0234 da marca Siemens. 
MARCA: ISOIL-LAMON 
MODELO: MS2500/MV110 

04 Un 20.730,61 82.922,44 

07 11605 448619 

Conjunto medidor de vazão eletromagnético do tipo 
carretel composto de tubo, conversor eletrônico, 
placa de comunicação, anéis de aterramento e 
cabos de ligação apropriados para interligação 
tubo/conversor e protetores de surto, com diâmetro 
nominal DN350, PN 10, conforme descrição e 
características constantes do Termo de Referência  
Anexo I. As especificações são atendidas pelo tubo 
sensor OPTIFLUX 2000 e conversor de vazão 
IFC100W (formando o conjunto OPTIFLUX 2100W) 
com saída MODBUS da marca Krohne/Conaut; e 
pelo tubo sensor SITRANS FM MAG 5100 W e 
conversor de vazão SITRANS F M MAG 6000 com 
saída MODBUS FDK-085U0234 da marca Siemens. 
MARCA: ISOIL-LAMON 
MODELO: MS2500/MV110 

02 Un 29.841,34 59.682,68 

08 11606 448619 

Conjunto medidor de vazão eletromagnético do tipo 
carretel composto de tubo, conversor eletrônico, 
placa de comunicação, anéis de aterramento e 
cabos de ligação apropriados para interligação 
tubo/conversor e protetores de surto, com diâmetro 
nominal DN400, PN 10, conforme descrição e 
características constantes do Termo de Referência  
Anexo I. As especificações são atendidas pelo tubo 
sensor OPTIFLUX 2000 e conversor de vazão 
IFC100W (formando o conjunto OPTIFLUX 2100W) 
com saída MODBUS da marca Krohne/Conaut; e 
pelo tubo sensor SITRANS FM MAG 5100 W e 
conversor de vazão SITRANS F M MAG 6000 com 
saída MODBUS FDK-085U0234 da marca Siemens. 
MARCA: ISOIL-LAMON 
MODELO: MS2500/MV110 

01 Un 30.064,52 30.064,52 
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09 12924 448619 

Conjunto medidor de vazão eletromagnético do tipo 
carretel composto de tubo, conversor eletrônico, 
placa de comunicação, anéis de aterramento e 
cabos de ligação apropriados para interligação 
tubo/conversor e protetores de surto, com diâmetro 
nominal DN500, PN 10, conforme descrição e 
características constantes do Termo de Referência  
Anexo I. As especificações são atendidas pelo tubo 
sensor OPTIFLUX 2000 e conversor de vazão 
IFC100W (formando o conjunto OPTIFLUX 2100W) 
com saída MODBUS da marca Krohne/Conaut; e 
pelo tubo sensor SITRANS FM MAG 5100 W e 
conversor de vazão SITRANS F M MAG 6000 com 
saída MODBUS FDK-085U0234 da marca Siemens.  
MARCA: ISOIL-LAMON 
MODELO: MS2500/MV110 

01 Un 55.751,85 55.751,85 

 
§ 1º O preço contratado será considerado completo e suficiente para o fornecimento do objeto 
deste Contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido 
a erro ou à má interpretação por parte Contratada. 
 
§ 2º O preço contratado é cotado em moeda corrente nacional, nele estando incluídos todos 
os custos com materiais, produtos, pessoal, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
custo com deslocamento do(s) técnico(s), treinamento, transporte de todos os materiais e 
equipamentos necessários à execução do objeto e demais despesas incidentes ou que venham 
a incidir sobre a contratação.  
 
§ 3º A Contratada é responsável exclusiva pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais decorrentes da execução do Contrato. 
 
§ 4º A inadimplência da Contratada com relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao SAMAE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar e/ou 
restringir a regularização e o uso do objeto contratado, de acordo com o artigo 121, § 1º, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA  DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
§ 1º A execução do objeto deverá obedecer fielmente às especificações constantes do Edital 
da Licitação e em seus anexos, às normas da ABNT, a outras normas, quando citadas; além 
dos demais dispositivos legais vigentes e, em caso de comprovadas desconformidades, fica a 
Contratada responsável pela sua readequação. 
 
§ 2º O SAMAE reserva-se o direito de recusar os bens que não estiverem de acordo com o 
especificado, sendo que as despesas decorrentes serão de responsabilidade da Contratada, 
sendo reiniciada a contagem do prazo para pagamento quando da execução definitiva.       
 
§ 3º O não cumprimento dos prazos previstos poderá acarretar a rescisão do contrato, bem 
como a aplicação das penalidades legais e a convocação do fornecedor subsequente.  
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§ 4º Toda e qualquer execução fora do estabelecido será, imediatamente, notificada à 
Contratada que ficará obrigada a providenciar sua reparação no prazo estipulado pela 
Autarquia, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, 
também, às sanções previstas. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DO PRAZO DE ENTREGA  
 
§ 1º O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do instrumento 
contratual, em remessa única. 
 
§ 2º O não cumprimento dos prazos de entrega, sem a correspondente autorização para a 
ampliação de prazo, poderá acarretar a anulação da Nota de Empenho/Rescisão Contratual, 
bem como a aplicação das penalidades legais e a convocação da licitante subsequente.  
 
§ 3º Em caso fortuito e justificável, a Contratada que não puder realizar a entrega no prazo 
acima estipulado, deverá protocolar o pedido de prorrogação de prazo, antes de findada a data 
limite, acompanhado de comprovação motivacional para a prorrogação. 
 
§ 4º A solicitação de prorrogação de prazo poderá ser concedida, a critério da Autarquia. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DO LOCAL DE ENTREGA 
 
§ 1º O local da entrega dos bens será na Seção de Almoxarifado do SAMAE, situada na Rua 
Jacinto Madalosso, nº. 211, Bairro Pio X, Caxias do Sul  RS, no horário das 7h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda-feira a sexta-feira. Caso a Contratada 
queira agendar a entrega, deverá em contato pelos e-mails mtodero@samaecaxias.com.br e 
rzortea@samaecaxias.com.br ou telefone (54) 32208600, com Gerência de Suprimentos. 
 
§ 2º Além da entrega no local designado pelo SAMAE, a Contratada deverá, também, 
descarregar e armazenar o objeto no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, 
pelos eventuais danos causados, não podendo ser cobrado qualquer valor adicional a esse 
título. 
 
§ 3º Será avaliado o acondicionamento do objeto, no momento da entrega. Dessa forma, 
embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência 
duvidosa, não serão aceitos. 

 
§ 4º O objeto deverá estar segregado por item e entregue, quando aplicável, em sua 
embalagem original, rotulada pelo fabricante, contendo, no mínimo, a identificação do objeto, 
a marca, o código de barras impresso na embalagem e a capacidade de empilhamento.  

 
§ 5º No momento da entrega, não será aceito material/equipamento de 
fabricante/marca/modelo diferente do constante da proposta vencedora/Nota de 
Empenho/Contrato, exceto quando houver fato superveniente, desde que atendidas as 
seguintes condições: 
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I. o pedido de substituição de fabricante/marca/modelo deverá ser protocolado no 
SAMAE, antes de findo o prazo de entrega, acompanhado de comprovação da 
impossibilidade de entregar o(a) fabricante/marca/modelo previamente informada, 
bem como a indicação do(a) novo(a) fabricante/marca/modelo; 

II. o(a) novo(a) fabricante/marca/modelo deverá ser de qualidade igual ou superior à 
informada inicialmente e atender a todas as exigências deste Instrumento;  

III. o preço ofertado não será alterado, caso seja aceita a alteração de 
fabricante/marca/modelo. 

 
§ 6º Deverá acompanhar a entrega o certificado de calibração emitido durante os testes para 
cada equipamento, de cada item. 
 
§ 7º Conforme exigência da Portaria GM/MS nº 888, de 4 de maio de 2021, para aquisição de 
materiais hidráulicos para abastecimento de água, ouse já, que tenham contato com água 
potável distribuída para consumo, tais como tubos, medidores, conexões e válvulas, será 
exigida a comprovação de que os materiais utilizados na produção, armazenamento e 
distribuição não alteram a qualidade da água e não oferecem risco à saúde, segundo critérios 
da ANSI/NSF 61 ou certificação do material por um Organismo de Certificação de Produto (OCP) 
reconhecido pelo INMETRO. Assim, tal comprovação deverá ser efetuada por um dos seguintes 
documentos, na entrega dos materiais: 

I. no Laudo de Inspeção, deve ser acrescentada a informação solicitada pela Portaria, 
comprovando a adequação dos materiais; 

II. certificação dos materiais por um Organismo de Certificação de Produto (OCP) 
reconhecido pelo INMETRO, indicando que esses não alteram a qualidade da água e 
não oferecem risco à saúde. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA VALIDADE  
 
Esta exigência não se aplica à contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DA GARANTIA DO OBJETO  
 
§ 1º O prazo de garantia contratual dos bens deverá ser de no mínimo, 9 (nove) meses a contar 
da data de entrada em operação do equipamento, ou 12 (doze) meses da data de recebimento 
definitivo, o que ocorrer primeiro. 
 
§ 2º Como a instalação de tais equipamentos compreende a execução doravante a contratação 
de diversas obras, civis e elétricas, transcorre-se prazo que pode ser longo entre a aquisição e 
a efetiva instalação. Assim, é necessário que o prazo seja dilatado e desmembrado para que os 
itens recebidos e estocados estejam em plenas condições de serem instalados quando este 
ocorrer, assim como aqueles que forem instalados tenham a garantia quanto ao tempo de uso, 
evitando que tão logo entrem em operação apresentem vícios ocultos não identificados em 
testes ou análise de amostras. 
 
§ 3º A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
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condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.  
 
§ 4º A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  
 
§ 5º Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias.  
 
§ 6º As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.  
 
§ 7º Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) dias úteis, contados 
a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 
Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  
 
§ 8º O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 
pela Contratante.  
 
§ 9º Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  
 
§ 10 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
 
§ 11 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada.  
 
§ 12 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
 
CLÁUSULA NONA  DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
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§ 1º Os bens serão recebidos: 
I. provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes neste Instrumento e na 
proposta comercial; 

II. definitivamente, pela fiscalização do contrato, após a verificação da conformidade com 
as especificações constantes neste Instrumento e na proposta comercial, e sua 
consequente aceitação, que dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 

 
§ 2º O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
§ 3º Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta comercial. 
 
§ 4º A Contratada se obriga a efetuar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da notificação, a substituição de material rejeitado, independentemente da quantidade 
rejeitada, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, 
também, à aplicação das penalidades previstas. 
 
§ 5º No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
§ 6º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
§ 7º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança, tampouco a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
§ 8º O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, ou da 
Comissão de Recebimento, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do 
contrato, ou da Comissão de Recebimento, quando houver. 
 
§ 9º Para fins de liquidação, a área competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I. a data da emissão;  
II. os dados do contrato e do órgão contratante;  

III. o período respectivo de execução do contrato;  
IV. o valor a pagar; 
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V. os dados bancários (banco, agência e conta corrente em nome da Contratada), e 
VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
§ 10 A nota fiscal deverá ser entregue na Gerência de Suprimentos, acompanhada do 
respectivo bem.  
 
§ 11 As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser encaminhadas para os e-mails 
contabilidade@samaecaxias.com.br e fiscalizacaogme@samaecaxias.com.br.  
 
§ 12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
Contratante. 
 
§ 13 Apresentação dos documentos abaixo relacionados, juntamente com a Nota Fiscal: 

I. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Receita Federal; 

II. Certidão de Situação Fiscal, expedida pela Receita Estadual do domicílio da empresa. 
III. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio da empresa; 
IV. Certificado de Regularidade do FGTS  CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, e 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho.  
 
§ 14 Os documentos exigidos no subitem anterior, que não expressarem o prazo de validade, 
deverão ter data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 
 
§ 15 A qualquer tempo o SAMAE poderá solicitar outros documentos, além dos já mencionados. 
 
§ 16 A documentação deverá ser salva em formato PDF e encaminhada preferencialmente por 
e-mail, em pen-drive ou disponibilizada em nuvem. 
 
§ 17 O pagamento será efetuado, após a liberação da fiscalização do contrato, no 15º (décimo 
quinto) dia útil. Se, no décimo quinto dia útil, não houver expediente na Autarquia, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil seguinte.  
 
§ 18 A ordem cronológica de exigibilidade, de acordo com o estabelecido na Instrução 
Normativa n.º 006, de 12 de novembro de 2021, terá como marco inicial, para efeito de 
inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal, fatura ou 
documento equivalente de cobrança pela Unidade Orçamentária responsável pela gestão do 
contrato. 
 
§ 19 No caso de atraso do pagamento pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo  IPCA. 
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§ 20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
§ 21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
§ 22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
§ 23 Não serão realizados pagamentos por meio de boleto bancário. 
 
§ 24 Sob pena de suspensão, o pagamento está condicionado à apresentação de cópia dos 
documentos relacionados no § 13. 
 
§ 25 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DA EQUIPE E DA IDENTIFICAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
 
§ 1º Identificação do responsável da Contratada para contato e pela solução dos problemas 
que porventura venham a ocorrer: 
Nome: Vera Lucia Pereira Araujo Lamon 
Telefone: (31) 2552-0160 / 99200-0155 
E-mail: produtos@lamon.com.br 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
A execução do objeto deverá ser realizada, exclusivamente, pela Contratada, sendo vedados, 
também, a terceirização, a subcontratação, o subempreitamento ou a transferência, parcial ou 
total, do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA FISCALIZAÇÃO  
 
§ 1º A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
parte do SAMAE, conforme nominata apresentada no Termo de Designação de Fiscalização e 
Gestão Contratual. Os indicados serão responsáveis por comunicar as falhas porventura 
constatadas no cumprimento do contrato, assim como determinar as providências necessárias 
para a respectiva correção. 
 
§ 2º A Fiscalização e a Gestão do contrato serão exercidas no interesse do objeto contratado e 
devem atender às disposições do Decreto Municipal n.º 21.763, de 13 de outubro de 2021 e 
alterações. 
 
§ 3º A fiscalização exercida não exclui, nem reduz, a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração 
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ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
 
§ 4º A Fiscalização do SAMAE, em especial, terá o dever de verificar a qualidade do objeto, 
observando a garantia mínima estipulada, podendo exigir a sua substituição quando não 
atender aos termos do que foi proposto e contratado, sem que assista à Contratada qualquer 
indenização pelos custos decorrentes. 
 
§ 5º Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para o SAMAE. 
 
§ 6º As impugnações efetuadas pela Fiscalização deverão ser corrigidas, refeitas ou 
substituídas, correndo todas as despesas por conta única e exclusiva da Contratada. 
 
§ 7º Caberá, exclusivamente, à Fiscalização, julgar, rejeitar, aceitar, priorizar, retardar, 
interromper, definir, autorizar quaisquer serviços ou materiais que tenham envolvimento 
direto ou indireto na execução do objeto, tendo como balizador o estabelecido no Termo de 
Referência  Anexo I, do Edital.  
 
§ 8º A Contratada deverá submeter-se, unilateralmente, às exigências e instruções da 
Fiscalização, atendendo-a prontamente no que lhe for solicitado. 
 
§ 9º São de competência e de responsabilidade da Fiscalização e da Gestão contratual, no que 
couber, sem prejuízo do estabelecido no Decreto Municipal n.º 21.763, de 13 de outubro de 
2021 e alterações:  

I. priorizar, retardar ou interromper a execução do objeto, de modo a atender aos 
interesses do SAMAE; 

II. atender aos chamados da Contratada para esclarecimentos; 
III. acompanhar, analisar e liberar as medições e faturas; 
IV. promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais;  
V. convocar o representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
§ 1º Competirá à Contratante: 

I. receber provisoriamente os bens, disponibilizando local, data e horário; 
II. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste Instrumento e da proposta 
comercial, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

III. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 



13 

 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua Pinheiro Machado, 1615  Fone/Fax: (54) 3220 8600  Caxias do Sul  RS  
www.samaecaxias.com.br  licitacao@samaecaxias.com.br  

 

IV. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor(es) especialmente designado(s); 

V. efetuar o pagamento no valor correspondente à aquisição do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Contrato; 

VI. o SAMAE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 

VII. é vedada a intervenção indevida da Administração na gestão interna da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
§ 1º A Contratada cumprirá todas as obrigações constantes neste Instrumento e no Edital da 
Licitação, seus anexos, bem como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, no que couber: 

I. cumprir todas as obrigações constantes neste Instrumento, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

II. considerar os preços propostos completos e suficientes para a aquisição do objeto 
desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou à má interpretação de sua parte; 

III. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado, incluindo 
encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, 
itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, garantia descarga, transporte, material, 
responsabilidade civil e outros resultantes da aquisição, bem como os riscos atinentes 
à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto 
desta contratação; entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), 
contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, 
fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Termo de 
Referência  Anexo I; 

IV. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características 
do objeto, bem como a observação às normas técnicas; 

V. atender prontamente a quaisquer exigências do SAMAE, inerentes ao objeto da 
presente contratação; 

VI. informar ao SAMAE, durante o período da contratação, qualquer alteração de 
endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 

VII. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

VIII. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 e alterações; 

IX. comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal com a execução do objeto; 
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X. chamar, com antecedência prévia, a fiscalização da Contratante, para dirimir dúvidas 
e realizar os ajustes necessários;  

XI. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos; em não sendo possível, 
indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e 
qualquer impugnação feita pela Contratante; 

XII. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XIII. indenizar terceiros e ao SAMAE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo 
ou culpa, durante a contratação; 

XIV. informar ao SAMAE, por escrito, quando for constatada a impossibilidade de execução 
do objeto; 

XV. proceder à entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local fixados, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência, validade e prazo de garantia, no que 
couber, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

XVI. entregar, quando for o caso, juntamente com os itens, manual do usuário, com uma 
versão em português, e relação da rede de assistência técnica autorizada; 

XVII. prestar informações sobre a utilização do objeto; 
XVIII. cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021; 

XIX. comprovar, sempre que solicitado pela Administração, o cumprimento da reserva de 
cargos a que se refere o inciso anterior, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

XX. não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 
 
§ 1º Incorre em infração administrativa a Contratada que, com dolo ou culpa, cometer qualquer 
conduta que infrinja as condições e os prazos estabelecidos neste instrumento, em contrato 
ou na legislação atinente à matéria, ficando sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, conforme disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, às sanções a 
seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de Penalização de 
fornecedor, em conformidade com o Decreto Municipal n.º 21.763, de 13 de outubro de 2021 
e alterações. 
 
§ 2º ADVERTÊNCIA ESCRITA, em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção mais 
grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização. 
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§ 3º MULTA, por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme classificação da 
gravidade da inconformidade: 

I. LEVE, na razão de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia, sobre o valor global do 
item/grupo, até 30 (trinta) dias de atraso, podendo, justificadamente, ser cancelada a 
nota de empenho e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações: 
a) pela não entrega de qualquer documentação solicitada/exigida, nos prazos 

previstos, e 
b) pelo retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 
II. LEVE, quando do descumprimento de qualquer outra obrigação convencionada, na 

razão de 1% (um por cento), sobre o valor global do item/grupo, dentre elas: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado, quando encerrada a fase competitiva; 
d) deixar de apresentar amostra, quando exigível; 
e) apresentar amostra ou proposta em desacordo com as especificações do Edital. 

III. MODERADA, de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, podendo, 
justificadamente, ser cancelada a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, nas 
seguintes situações: 
a) pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a 

pronta adequação no prazo fixado, e 
b) pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado. 
IV. GRAVE: 

a) de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo, pela não celebração 
do contrato ou não entrega da documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) de 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30% (trinta por cento), pelo atraso injustificado na entrega, em prazo 
superior a 30 (trinta) dias consecutivos, podendo, justificadamente, ser cancelada 
a nota de empenho e/ou rescindido o contrato; 

c) de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser 
cancelada a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial 
do objeto, salvo quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada a penalidade 
correspondente, e 

d) de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo quando da 
subcontratação não permitida, podendo, também, ser cancelada a nota de 
empenho e/ou rescindido o contrato. 

V. GRAVÍSSIMA: 
a) de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada 

a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, pela inexecução total do objeto, e 
b) de 30% (trinta por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada 

a nota de empenho e/ou rescindido o contrato, pela inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
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ao interesse coletivo. 
 
§ 4º Quando da reincidência em irregularidades, será dobrada a multa correspondente à 
infração cometida, conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento). 
 
§ 5º IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caxias do Sul  RS, pelo prazo de até 3 (três) anos e cancelamento, quando 
houver, do Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Contratante, bem como demais 
cominações legais, quando: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. der causa à inexecução total do objeto; 
III. deixar de entregar a documentação exigida; 
IV. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
V. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou 
VI. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 
 
§ 6º DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, que impedirá a empresa de licitar ou contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos e cancelamento do Certificado de Registro Cadastral 
emitido pelo Contratante, quando houver, bem como demais cominações legais, quando: 

I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

II. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a Lei; 
b) induzir, deliberadamente, a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei Federal n.º 12.846, de 1.º de agosto de 

2013. 
 
§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública, e 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 



17 

 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua Pinheiro Machado, 1615  Fone/Fax: (54) 3220 8600  Caxias do Sul  RS  
www.samaecaxias.com.br  licitacao@samaecaxias.com.br  

 

será descontada da garantia contratual ou será cobrada judicialmente.  
§ 9º A aplicação das sanções aqui previstas em hipótese alguma anula a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
 
§ 10 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
§ 11 A aplicação de multa não impede que o SAMAE rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique outras sanções cabíveis. 
 
§ 12 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização  PAR.  
 
§ 13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal n.º 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
§ 14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
 
§ 15 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021 e regulamentações, se for o caso. 
 
§ 16 Após a concessão do contraditório e da ampla defesa, as penalidades terão efeitos 
jurídicos com a publicação na imprensa oficial do Município, exceto as penalidades de 
advertência e multa, que terão efeitos com a comunicação formal diretamente à Contratada. 
 
§ 17 As multas e o seu pagamento não eximirão a Contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas. 
 
§ 18 As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro de Fornecedores do SAMAE, no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caxias do Sul  RS, no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores  SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas  CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, no que 
couber. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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Nesta contratação, não há exigência de garantia de execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA  
 
O presente contrato vigorará por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados da publicação do instrumento contratual ou documento equivalente, na forma do 
artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
§ 1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano 
contado da data do orçamento estimado, de 16 de novembro de 2023. 
 
§ 2º Mediante solicitação da Contratada, dentro do prazo de vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno de 1 (um) ano da referência 
anteriormente mencionada, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo  
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
§ 3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
§ 4º O reajuste dar-se-á, preferencialmente, por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
Constituirão motivos para extinção do contrato, independente de procedimento judicial, as 
situações previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, acrescidos: 

I. reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da Contratada no 
cumprimento satisfatório do contrato; 

II. quaisquer das situações previstas na Cláusula de Sanções deste Contrato, e 
III. quando ocorrerem razões de interesse público devidamente justificado. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
§ 1º O contrato poderá ser extinto nas hipóteses e formas previstas no Capítulo VIII da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
§ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
§ 3º Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
§ 4º O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
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I. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, e 

III. indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 
A Contratada fica obrigada a: 

I. cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
II. cumprir com o estabelecido pela Contratante para o tratamento de dados e dentro das 

finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
III. guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por 

força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, 
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não 
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 

IV. não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
V. notificar a Contratante em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, 

perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

VI. fornecer informações úteis à Contratante sobre a natureza e âmbito dos dados pessoais 
possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas, e 

VII. implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e limitar o seu impacto 
sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS 
 
No caso de incidência de uma das situações previstas neste contrato, a Contratante, notificará 
a Contratada, para, no prazo legal, contados do recebimento, justificar, por escrito, os motivos 
do inadimplemento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 
 
A Contratada, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da Contratante, 
conforme prevê a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA  DAS VEDAÇÕES 
 
É vedado à Contratada: 

I. caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 
II. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei; 
III. a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, sem autorização 

prévia. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contida na Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, 
de 11 de setembro de 1990  Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA  DAS ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
§ 1º A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato e, no caso, de reforma de edifício, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento). 
 
§ 2º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA  DA PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstos na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA  DO FORO 
 
As partes declaram ser o foro da Comarca de Caxias do Sul  RS, competente para dirimir 
dúvidas que, porventura, surjam na interpretação e execução deste contrato. 
                              
E, por estarem justos e contratados entre si, firmam o presente em (02) duas vias, de igual teor 
e forma, em presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 

Caxias do Sul, 20 de março de 2024. 
 
 
 

Vera Lucia Pereira Araújo Lamon, Gilberto Meletti, 
Isoil Lamon Indústria de Equipamentos e 

Serviços de Instrumentação Ltda. 
Diretor-Presidente do SAMAE. 
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Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, denuncie ao Conselho Tutelar - Disque 100.

 
Edital de Convocação para Vistoria do Serviço de Táxi

O Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade convoca todos os permissionários, concessionários  e motoristas
auxiliares de veículos de aluguel - táxi, a comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade, na rua
Moreira Cesar, nº 1666, bairro Pio X, no período de 01 de abril de 2024 à 30 de abril de 2024,  no horário das 10:00h às 16:00h, a
fim  de  que  apresentem  os  documentos  a  seguir  indicados,  bem  como  regularizem  eventuais  pendências,  que  serão
individualmente apontadas quando do atendimento presencial:
1. Extrato Analítico Previdenciário;
2. Certidão Judicial Criminal Negativa de 1º Grau; (www.tjrs.jus.br) 
3. Certidão Judicial de Distribuição Criminal de 2º Grau; (www.tjrs.jus.br) 
4. Certidão Judicial Criminal Negativa da Justiça Federal; (www2.trf4.jus.br)
5. Certidão Negativa de Débitos Municipais - solicitada no Setor competente da Prefeitura Municipal de Caxias do Sul;
6. Consulta pontuação da CNH emitida há no máximo 30 dias (www.detran.rs.gov.br);
7. Termo de vistoria aprovada nas empresas credenciadas;
8. Taxa de Vistoria paga;
Os permissionários, concessionários e auxiliares devem respeitar a data de comparecimento estipulada para cada prefixo,
conforme abaixo descrito, cientes de que o não cumprimento implicará na adoção das medidas legais cabíveis.
01/04/24  prefixos de final 1   08/04/24  prefixos de final 6
02/04/24  prefixos de final 2   09/04/24  prefixos de final 7  
03/04/24  prefixos de final 3  10/04/24  prefixos de final 8  
04/04/24  prefixos de final 4  11/04/24  prefixos de final 9  
05/04/24  prefixos de final 5  12/04/24  prefixos de final 0  

TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM FORMATO DIGITAL (.PDF)

  Alfonso Willenbring Júnior
Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade
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SÚMULA DE CONTRATO

Contrato n.º 3240210000. Pregão Eletrônico n.º 024/2023. Contratada: Isoil Lamon Indústria de Equipamentos e Serviços
de Instrumentação Ltda. – CNPJ n.º 14.502.966/0001-31. Objeto: Aquisição de Medidores de Vazão Eletromagnéticos de Tubo,
com seus Devidos Conversores Eletrônicos de Vazão, acompanhados de Certificado de Calibração e Aferição, conforme Termo de
Referência – Anexo I, em Caxias do Sul – RS. Valor: R$ 700.753,48 (setecentos mil e setecentos e cinquenta e três reais e
quarenta e oito centavos). Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a contar da sua publicação. Fundamentação
Legal: Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; à Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 e alterações; à Lei
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; e demais legislações pertinentes à matéria, as regras e
condições estabelecidas no Edital e anexos que o integram. Caxias do Sul, 22 de março de 2024. Gilberto Meletti, Diretor-
Presidente do SAMAE.
 

SÚMULA DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n.º 3200092406. Contratada: Datasys Sistemas em Informática Ltda. – CNPJ n.º 01.821.978/0001-87. Vigência: o
prazo de vigência estipulado no contrato original fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 31 de março de
2024. Fundamentação Legal: art. 57, inc. II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Caxias do Sul, 22 de
março de 2024. Gilberto Meletti, Diretor-Presidente do SAMAE.
 

PORTARIA N.º 30.022
DESIGNA SUBSTITUTO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

Gilberto Meletti, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, SAMAE, autarquia do Município de
Caxias do Sul, RS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.762, de 21 de dezembro de 2021, pela presente
portaria,  designa a servidora MARLENI DE FATIMA MACEDO DA SILVA,  ocupante do cargo de Leiturista,  padrão 05,
matrícula funcional nº 28948, para substituir o servidor LUIS FERNANDO BOEIRA DE VARGAS,  ocupante do cargo de
Leiturista, padrão 05, matrícula funcional nº 29189,  na Função Gratificada de Gerente de Negócios, no período de 23/01/2024 a
29/01/2024, enquanto o titular estiver substituindo o Superintendente Comercial, ficando afastada da Função Gratificada de
Chefe da Seção de Faturamento, nos termos do artigo 55 da Lei Complementar n.º 3.673, de 24/06/1991, devendo perceber a
gratificação de símbolo FG-06.

Registre-se, comunique-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, SAMAE, DE CAXIAS DO
SUL, RS, em 18 de março de 2024.

Gilberto Meletti,
Diretor-Presidente. 


